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1) Identificação da Reunião 
 

Data Horário Local Coordenadora da reunião 

30/11/2022 Início: 16h Término: 17h40min On line Érika de Paiva Duarte Tinôco 
 
 
2) Objetivo 
 
Definir diretrizes para elaboração do plano de ação/ações da Comissão de Participação feminina 
para 2022/2023. 
 
3) Participantes 
 

Nome Lotação Ramal Assinatura 

Érika de Paiva Duarte Tinôco Juíza da Corte   

Sara Angélica Oliveira Cardoso ASCOM/PRES 5030  

Andréa Carla Guedes Toscano 
Campos 

CDCE/CRE 5080  

Rossana Sheila Nóbrega Morais SDPS/CDCE/CRE 5085  

Paulinéa Marise Lima de Araújo 
(consultora/orientadora) 

AUDI 5041  

Luciana Barbosa de Queiroz GAPDG/DG 5106  

 
 
4) Discussão da pauta 
 
Nº Discussão/Deliberação Responsáveis 

1 

Abertura da reunião, com o registro da nova 
composição da Comissão, sob a responsabilidade de 
Dra. Érika Tinôco. 
 
Sugestões da magistrada: 

• Exposição sobre mulheres no evento de 
diplomação dos eleitos (19/12/2022); 

• Realização de pesquisa com mulheres 
candidatas no último pleito, sobre episódios 
de assédio e/ou discriminação eventualmente 
vivenciados durante a campanha, mediante o 
preenchimento de formulário eletrônico que 
seria disponibilizado por meio de lista de 
WhatsApp. 

Dra. Érika Tinôco e Sara Cardoso 
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Nº Discussão/Deliberação Responsáveis 

2 

 
Breve contextualização sobre o Programa de 
Incentivo à Participação Institucional Feminina 
(instituído por meio da Portaria GP n.º 123/2019), 
incluídos os normativos que regulam as atividades da 
Comissão, a página eletrônica do Programa no âmbito 
do TRE-RN, a emissão de atas de reunião, a 
elaboração de plano de trabalho anual e a edição de 
relatórios periódicos sobre as atividades 
desenvolvidas.  

Paulinéa Araújo 

3 

Definição das atribuições/tarefas de cada integrante da 
comissão, conforme a seguir: 
 
SARA e WELLIKA - manter página do Programa 
atualizada (incluir normativos e composição da 
comissão), organizar a exposição para diplomação e 
elaborar proposta para o Plano 2023; 
ROSSANA E ANDRÉA – editar Relatório sobre 
atividade de 2022 e formular questões da pesquisa; 
LUCIANA e RAQUEL – elaborar as atas de reunião; 
ANDRESSA e BONNIE - solicitar plano da EJERN e 
compartilhá-lo com a Comissão, com vistas a verificar 
eventual coincidência de ações planejadas para 2023. 
 
OBSERVAÇÃO: Ficou definido que todos os 
integrantes da comissão (titulares e suplentes) deverão 
participar das reuniões. 

Sara Cardoso 

 
 
5) Pendências identificadas 

 

N
º 

Pendência Data-Limite Responsáveis 

1 

Elaborar questões para o formulário 
eletrônico de pesquisa junto às candidatas 
que concorreram no Pleito de 2022. 

(Não houve definição de 
prazo) 

Andréa e Rossana 

2 
Analisar e deliberar sobre a proposta 
contida no PAE nº 5453/2021. 

(Não houve definição de 
prazo) 

Todos os 
integrantes 

3 Elaborar a ata da reunião. 
(Não houve definição de 

prazo) 
Luciana 

4 

Verificar a possibilidade de realização do 
evento de exposição no dia da diplomação 
dos(as) eleitos(as). 

(Não houve definição de 
prazo) 

Sara Cardoso 
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5) Fechamento da ata 
 

Data Nome do relator Assinatura 

30.11.2022 Luciana Barbosa de Queiroz   
 


